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solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7582090, com domicí-
lio na Rua Luís de Camões, lote 4, 2.º, E, Sassoeiros, 2775 Carca-
velos, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pra-
ticado em 9 de Setembro de 1998, por despacho de 13 de Agosto
de 2004, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

Aviso de contumácia n.º 9358/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que
no processo sumário (artigo 381º Código de Processo Penal)
n.º 658/00.0GBCSC, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Francisco Pereira Pinto, filho de João Carlos Alves Macedo Pinto
e de Ana Maria Pereira Casqueiro, natural de Portugal, Lisboa, São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, nacional de Portugal, nascido em
23 de Junho de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11936229, com domicílio na estrada do Arneiro, 3, Sassoeiros,
2775 Carcavelos, por se encontrar acusado da prática do crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 16 de Dezem-
bro de 2000, por despacho de 10 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

Aviso de contumácia n.º 9359/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 607/00.6TBCSC, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Ferreira Tei-
xeira, filho de José Maria Ferreira Teixeira e de Maria Teresa
Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Maio de
1962, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6882264, com
domicílio na Rua Martim de Freitas, 74, Galiza, 2765 São João do
Estoril, por se encontrar acusado da prática do crime de roubo
previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 29 de Setembro de 2004, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 9360/2005 — AP. — O juiz de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e
de Comarca de Cascais, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.º 345/96.2TACSC, pendente neste Tribunal contra
a arguida Rita de Jesus de Aguiar Rodrigues Soares, filha de Antó-
nio Pinto Rodrigues e de Vladimira de Jesus Aguiar Rodrigues,
natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 23 de
Maio de 1952, casada, titular do bilhete de identidade n.º 4897864,
com domicílio na Rua General Aquiles Machado, 2-A, 4.º-B, 2745
Queluz, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28/12, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, por despacho de 30 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
arguida se ter apresentado em Juízo.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fonseca
Leite. — A Oficial de Justiça, Teresa Moreira.

Aviso de contumácia n.º 9361/2005 — AP. — O juiz de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e

de Comarca de Cascais, faz saber que no processo sumário (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal) n.º 482/99.1PDCSC, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Cândido Alberto António,
filho de Alberto António Paiva e de Esperança António Coimbra,
nascida em 8 de Março de 1974, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 16150826, com domicílio na Rua de Angola, 4, rés-do-
-chão, esquerdo, Tires, o qual se encontra condenado por senten-
ça de 14 de Junho de 1999, já transitada em julgado, na pena de
60 dias de multa, à taxa diária de 700$, o que perfaz a multa glo-
bal de 42 000$, a que correspondem, em alternativa, 40 dias de
prisão, pela prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 13 de Junho de 1999, por despacho de 2 de Junho de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
ter sido detido e pago o remanescente da multa em que foi conde-
nado.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fonseca
Leite. — A Oficial de Justiça, Teresa Moreira.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 9362/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. S. Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal singular) n.º 712/01.1TALRS,
pendente neste Tribunal a arguida Sandra Cristina Ribeiro Barros,
filha de José Carlos Pereira de Barros e de Helena Maria Pernas
Vasconcelos R. de Barros, natural Odivelas, Loures, nascida em
10 de Janeiro de 1973, casada, com a identificação fiscal
n.º 197865216, titular do bilhete de identidade n.º 10066850, com
último domicílio conhecido na Av. Ary dos Santos, 9, direito,
Quinta das Pretas, 1675 Famões, encontra-se acusada da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal e da prática de
um crime de burla, previsto e punido pelo artigo 2170, n.º 1, do
Código Penal. Por despacho datado de 11 de Fevereiro de 2005,
foi a arguida declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código do Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a passagem imediata de manda-
dos de detenção para a arguida, para os efeitos do artigo 337.º,
n.º 1, do Código Processo Penal, a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo dá realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a proibição desta obter ou renovar
quaisquer documentos, designadamente, certidões de nascimento e
casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de condução,
registo criminal, certidões em conservatórias do registo predial,
comercial ou automóvel e, ainda, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial que venha a celebrar após esta
declaração.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ângela Sousa.

Aviso de contumácia n.º 9363/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. S. Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 3342/03.OTALRS,
pendente neste Tribunal o arguido Victor Manuel Alves Oliveira
Miranda, filho de José de Oliveira Miranda e de Maria da Concei-
ção Alves, natural de Oliveira do Conde, Carregal do Sal, nascido
em 17 de Julho de 1950, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 6336371, com último domicílio conhecido na Rua Nasci-
mento Fernandes, 19, 1.º, direito, Ramada, 2675 Odivelas, en-
contra-se acusado da prática de um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348, n.º 1, alínea b), do Código Pe-
nal. Por despacho datado de 27 de Maio de 2005, foi declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a passagem imediata de mandados de detenção para o ar-
guido, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código Processo
Penal, a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
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Pena, a proibição deste obter ou renovar quaisquer documentos,
designadamente, certidões de nascimento e casamento, bilhete de
identidade, passaporte, carta de condução, registo criminal, certi-
dões em conservatórias do registo predial, comercial ou automó-
vel e, ainda, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial que venha a celebrar após esta declaração.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ângela Sousa.

Aviso de contumácia n.º 9364/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. S. Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 235/01.9SXLSB,
pendente neste Tribunal, o arguido José Diogo Carvalho Borges,
filho de Diogo Mateus Borges e de Domingas de Carvalho Borges,
de nacionalidade angolana, nascido em 5 de Setembro de 1968,
solteiro, com domicílio na Quinta do Mocho, lote 10, 3.º, esquer-
do, 2685 Sacavém, encontra-se acusado da prática de um crime de
furto, previsto e punido pelo artigo 203.º n.º 1, do Código Processo
Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração, a proibição de obter, quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e,
ainda, a passagem imediata de mandados de detenção para o ar-
guido, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 9365/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. S. Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 264/04.OTALRS,
pendente neste Tribunal, o arguido Manuel Salvador Palhinhas
Santos, filho de Francisco Gamboa e de Maria Cecília Palhinhas,
natural de Mourão, Mourão, nascido em 4 de Setembro de 1959,
com a identificação fiscal n.º 139039474, titular do bilhete de iden-
tidade n.º6403427, com domicílio em Olival Fora Torre, 12-7, A,
Vialonga, 2665 Vialonga, encontra-se acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º, n.º 1, alínea l), e n.º 3, do Código Penal, praticado em
31 de Dezembro de 1999. Foi o mesmo declarado contumaz, em
24 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas e, ainda, a passagem imediata de manda-
dos de detenção para o arguido, para os efeitos do artigo 337.º do
Código Processo Penal.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 9366/2005 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 243/01.0PCLRS, pendente
neste Tribunal contra a arguida Yolanda Patrícia da Silva Araújo,
filha de Fernando da Silva Araújo e de Marcelina Fernando Costa,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Junho de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13964374,
com domicílio na Rua José Afonso, Edifício 3, 3.º, direito, Santo
António dos Cavaleiros, 2670 Loures, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e

punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de Ja-
neiro, com referência ao disposto nos artigos 121.º, n.º 1 e 122.º
do Decreto-Lei n.º 114/94 de 3 de Maio, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de Janeiro, praticado em 15 de Abril de
2001, foi a mesma declarada contumaz, em 14 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação da argui-
da em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação da
arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código Processo Penal (n.º 1 do artigo 336.º do
mesmo Código), a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração (ar-
tigo 337.º n.º 1, do Código Processo Penal), a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, nomeadamente bilhete de identidade, passaporte, carta de
condução, registo criminal, carta de caçador e pescador, certidão
de nascimento, etc. (n.º 3 do artigo 337.º do mesmo diploma).

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 9367/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 1196/01.0SWLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Manuel da Silva Relvas,
nascido a 6 de Dezembro de 1983, solteiro, filho de António Rel-
vas e de Teófila Silva, natural da Buraca, Amadora, titular do bi-
lhete de identidade n.º 13543938, com domicílio em Paióis do Vale
do Forno, Estrada Militar, sem número ( última casa do lado di-
reito da rua principal), Carnide, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e pu-
nido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 12 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e, ainda,
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Ana Dionísio.

1.ª VARA DE COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DE FAMÍLIA E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 9368/2005 — AP. — A Dr.ª Ade-
lina Barradas, juiz de direito da 1.ª Vara de Competência Mista do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 523/96.4GCLRS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Manuel Aguiar da
Costa, filho de Paulo Pereira Costa e de Alice Raquel Carmo
Aguiar, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 11 de Janeiro de 1974, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11316725, com domicílio na Rua
do Sul, sem número, Bairro Municipal da Manjoeira, Á-das-Lebres,
2670 Loures, por se encontrar acusada da prática de quatro crimes
de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, praticado em 30 de Outubro de 1996, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 29 de Abril de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto


